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SUPERINTENDÊNCIA 
 

 

 
 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

Portaria-SEI nº 204, de 26 de novembro de 2024 

 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA 

BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade 

de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 1496- 

DGP/Ebserh, de 18 de novembro de 2019 e considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria nº 08-Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 

de 09 de janeiro de 2019; 

Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado em 28 de abril de 

2022, RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), conforme membros nominados 

abaixo, Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta e análises físico-

química e bacteriológica da água, bem como análise da qualidade do ar no interior de ambientes 

climatizados artificialmente, com fornecimento de laudo técnico, pelo período de 12 (doze) meses 

no Hospital Universitário Ana Bezerra - HUAB e seus anexos, em cumprimento ao disposto no 

art. 26, do RLCE 2.0. 

 

COLABORADOR FUNÇÃO SIAPE 

Márcia Danielle de Araújo Dantas da 

Costa 

Coordenador da EPC - Representante do 

demandante. 
120**** 

Amanda Umbelino Trigueiro Bezerra Integrante da EPC 226**** 

Tomas Barros Vasconcelos Integrante da EPC 110*** 

Art. 2º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 



  

Nº 523, quarta-feira, 27 de novembro de 2024 

  5 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação 

e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 

integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela 

assinatura dos documentos. 

Art. 3º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação 

da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para 

realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 

licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 4º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh - RLCE, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de 

planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 5º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

 

SEVERINO CLEMENTE DA SILVA FILHO 

Superintendente em Exercício do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 205, de 26 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA 

BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade 

de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 1496- 

DGP/Ebserh, de 18 de novembro de 2019 e considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria nº 08-Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 

de 09 de janeiro de 2019; 

Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado em 28 de abril de 

2022, RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), conforme membros nominados 

abaixo, para participar na licitação, modalidade Intenção de Registro de Preço, para aquisição de 

material médico-hospitalar de uso geral, conforme a demanda do HUAB. 
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COLABORADOR FUNÇÃO SIAPE 

Gleyzia de Andrade 
Coordenador da EPC - Representante do 

demandante. 
192**** 

Ana Isa Dantas de Medeiros Integrante da EPC 136**** 

Art. 2º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação 

e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 

integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela 

assinatura dos documentos. 

Art. 3º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação 

da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para 

realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 

licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 4º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh - RLCE, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de 

planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 5º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

SEVERINO CLEMENTE DA SILVA FILHO 

Superintendente em Exercício do HUAB-UFRN/EBSERH 
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 Portaria-SEI nº 206, de 27 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA 

BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade 

de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 

1496- DGP/Ebserh, de 18 de novembro de 2019 e considerando a delegação de competência de 

que trata a Portaria nº 08-Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019; 

Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado em 28 de abril de 

2022, RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), conforme membros nominados 

abaixo, para para atuar no processo nº 23527.003777/2024-78 referente à aquisição de 

Medicamentos, a partir de novembro de 2024, a fim de atender às necessidades do Hospital 

universitário Ana Bezerra (HUAB). 

COLABORADOR FUNÇÃO SIAPE 

Gleyzia de Andrade Coordenadora da EPC  192**** 

Ana Isa Dantas de Medeiros Integrante da EPC 136**** 

Ana Cristina Santos Fernandes Pereira Integrante da EPC 214**** 

 

Art. 2º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação 

e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 

integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela 

assinatura dos documentos. 

Art. 3º Estima-se o prazo de 60(sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD 
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Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação 

da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para 

realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 

licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 4º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh - RLCE, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de 

planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pela Equipe de planejamento desde novembro de 

2024. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato. 

SEVERINO CLEMENTE DA SILVA FILHO 

Superintendente em Exercício do HUAB-UFRN/EBSERH 

 
 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Retificação, de 27 de novembro de 2024 

 

No Edital - SEI nº 04/2024, de 11 de novembro de 2024, publicado no Boletim nº 520, de 11 de 

novembro de 2024, são realizadas as seguintes alterações: 

1. No item 4. - Dos Requisitos Obrigatórios, onde se lê: 

4.1 Os candidatos devem preencher os seguintes requisitos obrigatórios: 

I - Ser empregado efetivo da Rede Ebserh ou servidor público da Instituição de Ensino Superior 

vinculada ou servidor/empregado público efetivo; 

II - disponibilidade para dedicação integral (no mínimo 40 horas semanais e jornada diária de 8 

horas); 

III - atender aos requisitos mínimos obrigatórios descritos no Art. 4º da Norma – SEI nº 

2/2022/DGP-EBSERH; 

IV - estar em conformidade com o Art. 5º da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e 

V - possuir título de Doutor. 

Leia-se: 

4.1 Os candidatos devem preencher os seguintes requisitos obrigatórios: 

I - Ser empregado efetivo da Rede Ebserh ou servidor público da Instituição de Ensino Superior 

vinculada ou servidor/empregado público efetivo; 

II - disponibilidade para dedicação integral (no mínimo 40 horas semanais e jornada diária de 8 

horas); 
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III - atender aos requisitos mínimos obrigatórios descritos no Art. 4º da Norma – SEI nº 

2/2022/DGP-EBSERH; 

IV - estar em conformidade com o Art. 5º da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

Fica, portanto, suprimido o último inciso. 

2. No item 6.2 - Da 1ª Fase: ANÁLISE CURRICULAR DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO, onde se lê: 

“Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos no Art. 4º da Norma – 

SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e, por se tratar de nomeação para função gratificada de chefia de 

unidade, deve ser observada, também, a previsão no § 3º do referido artigo que possibilita a 

substituição do requisito "formação superior completa", excepcionalmente, por formação de nível 

técnico, com experiência mínima de 3 anos na área de atuação." 

Leia-se: 

“Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos no Art. 4º e, por se 

tratar de funções gratificadas de Setor, deverá também haver atendimento de, no mínimo, um dos 

seguintes critérios: 

I - Possuir experiência profissional de, no mínimo, dois anos em atividades correlatas às áreas de 

atuação da Empresa ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências da função; 

II - Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na 

administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, um ano; 

III - Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação da 

Empresa ou em áreas relacionadas às atribuições da função." 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

DESIGNAÇÃO 
 

Portaria - SEI nº 101, de 21 de novembro de 2024 

 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS EM SUBSTITUIÇÃO DO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de 

competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto 

de 2016, publicada no boletim de serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o 

Regulamento de Pessoal da EBSERH; e considerando o Ofício – SEI 195, do Setor de 

Contratualização e Regulação e autorização da Superintendência, constante do processo nº 

23527.008406/2024-82, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a empregada Lana Rose Cortez de Farias, matrícula SIAPE nº 214****, 

substituto da função gratificada de Chefe do Setor de Contratualização e Regulação do Hospital 
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Universitário Ana Bezerra, no período de 18/11 a 22/11/2024, em decorrência de impedimento 

legal do titular. 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades no impedimento do titular da Função gratificada. O 

empregado que assumir a função gratificada, deverá cumprir a jornada de trabalho do titular, 

registrando a presença em folha específica. 

Art. 3º. O substituto exercerá as atividades do titular da Função gratificada, sem prejuízo de suas 

obrigações correntes, e fará jus à gratificação correspondente ao cargo substituído na proporção 

dos dias de efetiva substituição, sendo vedada a percepção cumulativa de vencimentos, 

gratificações. 

Art. 4º. Convalidar todos os atos praticados pelo substituto na função gratificada de Chefe do Setor 

de Contratualização e Regulação do Hospital Universitário Ana Bezerra a partir de 18/11/2024. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

LEE ZANDRA MEDEIROS DE SANTANA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas em Substituição 

HUAB-UFRN/EBSERH 

 

Portaria - SEI nº 102, de 21 de novembro de 2024 

 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS EM SUBSTITUIÇÃO DO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de 

competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto 

de 2016, publicada no boletim de serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o 

Regulamento de Pessoal da EBSERH; e considerando o Ofício – SEI 377, da Unidade de Licitação 

e Contratos e autorização da Gerência Administrativa, constante do processo nº 

23527.009414/2023-65, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a empregada Paulena Fernandes da Silva, matrícula SIAPE nº 156****, 

substituto da função gratificada de Chefe da Unidade de Licitação e Contratos do Hospital 

Universitário Ana Bezerra, no período de 25/11 a 29/11/2024, em decorrência de impedimento 

legal do titular. 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades no impedimento do titular da Função gratificada. O 

empregado que assumir a função gratificada, deverá cumprir a jornada de trabalho do titular, 

registrando a presença em folha específica. 



  

Nº 523, quarta-feira, 27 de novembro de 2024 

  11 

Art. 3º. O substituto exercerá as atividades do titular da Função gratificada, sem prejuízo de suas 

obrigações correntes, e fará jus à gratificação correspondente ao cargo substituído na proporção 

dos dias de efetiva substituição, sendo vedada a percepção cumulativa de vencimentos, 

gratificações. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a contar de 25 de novembro de 2024. 

LEE ZANDRA MEDEIROS DE SANTANA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas em Substituição 

HUAB-UFRN/EBSERH 

  

Portaria - SEI nº 103, de 22 de novembro de 2024 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS EM SUBSTITUIÇÃO DO HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência 

que lhe foi conferida pela Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, 

publicada no boletim de serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de 

Pessoal da EBSERH; e considerando o Ofício – SEI 25, da Divisão de Gestão do Cuidado, Apoio 

Diagnóstico e Terapêutico, constante do processo nº 23527.008522/2024-00, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a empregada Raissa Afonso da Costa, matrícula SIAPE nº 180****, substituta 

da função gratificada de Chefe do Setor Materno Infantil e Saúde da Mulher do Hospital 

Universitário Ana Bezerra, no período de 19/11 a 07/12/2024, em decorrência de impedimento 

legal do titular. 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades no impedimento do titular da Função gratificada. O 

empregado que assumir a função gratificada, deverá cumprir a jornada de trabalho do titular, 

registrando a presença em folha específica. 

Art. 3º. O substituto exercerá as atividades do titular da Função gratificada, sem prejuízo de suas 

obrigações correntes, e fará jus à gratificação correspondente ao cargo substituído na proporção 

dos dias de efetiva substituição, sendo vedada a percepção cumulativa de vencimentos, 

gratificações. 

Art. 4º. Convalidar todos os atos praticados pelo substituto na função gratificada de Chefe do Setor 

Materno Infantil e Saúde da Mulher do Hospital Universitário Ana Bezerra a partir de 19/11/2024. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

LEE ZANDRA MEDEIROS DE SANTANA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas em Substituição 

HUAB-UFRN/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 104, de 27 de novembro de 2024 

  

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS EM SUBSTITUIÇÃO DO HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência 

que lhe foi conferida pela Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, 

publicada no boletim de serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de 

Pessoal da EBSERH; e considerando a Solicitação – SEI 17, da Divisão de Logística e 

Infraestrutura Hospitalar, constante do processo nº 23527.008585/2024-58, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o empregado Jose Wellington de Lima Maia, matrícula SIAPE nº 325****, 

substituto da função gratificada de Chefe da Unidade Suporte Operacional do Hospital 

Universitário Ana Bezerra, no período de 22/11 a 29/11/2024, em decorrência de impedimento 

legal do titular. 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades no impedimento do titular da Função gratificada. O 

empregado que assumir a função gratificada, deverá cumprir a jornada de trabalho do titular, 

registrando a presença em folha específica. 

Art. 3º. O substituto exercerá as atividades do titular da Função gratificada, sem prejuízo de suas 

obrigações correntes, e fará jus à gratificação correspondente ao cargo substituído na proporção 

dos dias de efetiva substituição, sendo vedada a percepção cumulativa de vencimentos, 

gratificações. 

Art. 4º. Convalidar todos os atos praticados pelo substituto na função gratificada de Chefe da 

Unidade Suporte Operacional do Hospital Universitário Ana Bezerra a partir de 22/11/2024. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor a contar da sua assinatura. 

  

LEE ZANDRA MEDEIROS DE SANTANA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas em Substituição 

HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 

 

 


